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ESTADO DO CEARA

SECRETARIA DA FAZENDA
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO Nº J81/'3'3
2ª CÂMARA
SESSÃO nº: 05.03.99.
PROCESSO DE RECURSO Nº 1/000477/96 ,AI Nº 2/161019/96.
RECORRENTE: CEJUL E VARIG S/A VIAÇÃO AEREA RIO GRANDENSE.
RECORRIDO: OS MESMOS
RELATORA: CONSELHEIRA MARIA DIVA SANTOS SALOMÃO.
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EMENTA:
ICMS. TnÂNSITO. MERCADOnIAS ~M SITUAÇÃO FISCAL IRREGULA~.
HQ~U~~NT~ Q~~ N~q ~UAn~A ~aMPA11n.f~l~A"~ ~~M A pr~RA~~~ B
FETIVAMENTE REALIZADA. INIDONEIDADE. Apreens~o com grava-
me do imposto. Contudo, tendo em vista a constataç~o de
erro na eleiç~o do sujeito passivo da obrigaç~o tribut~ -
ria, ~ imperativo l~gico o de declarar a EXTINÇÃO do pro-
cesso em apreço, face a ilegitimidade passiva, nos termos
d o a r t. 54. I. "b" da L ei n º I2 .73 2/9 7. R ecu I' S o S oficia1I

e voJunt~.rjo i)},()vidos. Reforma da decis~o de 1º grau. DE-
CISÃO POR MAIORIA DE VOTOS.

,
RELATORIO:

Versam os presentes autos, em sua peça fundamental, o AI
nº 1(11019/95, o seguinte: "verificamos quando em fiscali.zação no
terminal de cargas da empresa supracitada, divergência entre as
mercadorias encontradas e as discriminadas na nota fiscal nº 672. e
mitida por BIOTECH BRASIL COMERCIAL LTDA - proc. de S~o Paulo.to~ =
na ndo inid ô nc rt po I' Con te r d ec Ia ra ç õ es inc o rn p rt tiv e is com a ope;'~ç~o I

J'l'ali=ada. ~!l.'rcadl)rias:60 unido de after shave, 720 desodoI'antes I

(LYCIA. HERA. MEDITERRANEO). 120 after shave medi.terraneo. 60 unido
cl<lôni,l. 69 ~ieo coIonia NYP~IE. 87J unido desodorante colo~ia SYMPHO
NIE totali=ando /900 uni.d. Ba~e de cé~lculo conforme duplicatas 672=
A c 672-B mais agregado e despesas no valor de R$ 12.509,40, C.T.A.
ú741708-2.

Por dispositivos infringidos os autuantes apontam os arti
gos 21, 11, "c"; 28, VII; 734; 761; 105; do Dec. nº 21.219/91, e co
mo penalidade propõem a capitulada no art. 767, 111, "a" do mesmo T
comando Jegal.

As mercadorias ficaram sob a guarda da propria autuada.
A documentaç~o que instruiu a inicial encontra-se acosta-

as fls. 03 a 08 dos autos.
Temp(~stivamente él autuada apresenta suas razões de defesa

que demoram ~s fls. 19 a 21, para no fi.nal requerer a Improced~n-
cia do feito fiscal.

Em instélncia singular, apos resultéfdo da di.lig~ncia bus -
cando o real valor das mercadorias, decide, a luz dos arts. 734,c/c
o art. 2J, 11, "c" do Dec. nº ~1.219/91 e_art. 105, 111 do Dec. nº
23.823/95, peja PARCIAL PROCEDENCIA da Açao Fiscal.

..~
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Inconformada com a decisão singuJéll' .. é1 autuada de-
la I'ccol're alegando que "a. responsabilidade da transportadora se
restr:inge tão somente receber a mercadoria devidamente acompanhada
da nota f:iscal e em:itir o correspondente Conhecimento A~reo nos I

t c r mos d ai c g:is J a ç ã o e s p ~ c i.f i c a que r e g u1a a n a v e g a ç ã o a ~ r e a, o C o
d i g o B,' a s i J e i r o d a A e r o n a li t i c a, L e i nº 7. 565 de 19/ J 2/1986" .

,\ d \.)li t a C o n s li J t o r i a T I' i b LI t ;;r .i a, \.' IJI P a J' c c C I' a c 0 J h :i d o
pc J;I d \.)li t é1 P I' o C u r a d o r.~ a Gc r a J d o E s ta do, s LIg C J' e a c o n f:i nn a ç ã o da
dccis~o s:inguJar' .. porem com os fundamentos discoJ'l'idos no parecer.

É o rcJat~J'io.
~l. D. S. S .
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VOTO DA RELATORA:

f] s. 03

l? i I' il il C o n t r o v c r s i il em t o I' n o d o d c s c um p I' i me n to d c I
o b I' i ,gil ç ilo t r i b u t a I' i a p o r p él r t c d a em p I' e s él i 11d i g i ta da, as sim c a I' a c-
tCI'jZ;ldl1 pc'lo tl'HI1SpOl'te dc mel'cadol'ias abl'igadils POI' documento I

fi S c H I i n i d ô n e o, e i s q LIe n iIo g u a 1'(1élVa c o mP a t i b i I i d a d e c o m a o p e r a -
~' ;) ,1 • (,' f p t i v 1\ til l-' Ij r~' I' ~~n 1 1 :;: li Li 11. p 11I t p t ai i ri f ,.i 11 ~ ~ 11 ~, .i n 11 J P,I); .l..•.•.I il " ~ p f I' ;
butal'i;r dc I'egencia.

li umil élllii.Jise pI'climina!', él luz do art. 21, II do
n c c. n l' ~ I .~Iq / ~ I, t e IIIo S l' e J e n c o Li c S i tua ç õ c sem que o t]' él.n s p o ]' t a
dor ~ o rcsponsavel peJo pagamcnto do i~posto dcvido, e~ relação i
mcrcadol;.ia, entre as quais figura él materia em apreciaçao, qual se
ja a alinea "c", que assim preceitua:"quc accitar para despacho ou

• transportar sem documento fiscal, ou sendo este inidôneo".

I n c a s u , o S I' e p I' e s e n t ti n t e s d o F i s c o i n c o r r e r a m em
l'l'I'l' qu,lndo cstabclccc:'il~11 sujeição passiva a Vi\HIG S/A de FOl'taJc-
:: ,1- C e ., q u C n c n hum e n v o I v i me n to t c v e c o m o c o mc t .i me n to d il i n f r a ç ã o
a p l) n t éId a na pc ç a c x o I' d j a l, a o j n v ~ s d él V i\ R I G S/A ~ c são Pau:l. o , a.
q 11e m f o i c o 11f i a d o o t I' an s r o " t l~ das mc I' c éId o I' i as él t e o s cu d c s t i n o c
qlll'llI l'l~;!llI1l~nte COlIll~teu él infl'<Iç;)o. Desse IlIl'l:il', a l'l~spon~ab.iJ.idadc'
pc 1o i 1j c i to ap o n ta d o c a b c a o t I' a n s p o I' t a d o r, ou me J h o r a que 1e que
d c !'a t o v j n h a t I' i~n s p o I' t an d o a S me I' c a d o I' j as, S e n d o d c s t a f e i ta, o I

le,gitimo I'l'sponsélvel POI' cstas c pcJo imposto l'ccJaméldo nestc pro-
Cl'SSl', l"l,iél vistél que a su,jl~içill' pélssivél dCC01'I'C dil Lci,' l~ l~sta I

IH'l' SIl,I "l'::, nãl' dele,gou a I"cspons,lbi.l.idadc pc.l.o pagalllcnto do tl'j-
butl' éI tel'ceil'OS quc não tcnha envoJvimcnto com o fato ,gcI'adol' do
i 11II' l' S t l' .

P;U'é! I'Csp,lldal' nosso l'ntcndilllcnto, vidcmo-nos das
disI'l1siçõcs contidas Ill' al't. 121, caput, inciSOS I c 11 do CTN,quc
diz SCI' l) sujcito passivo dél obrigaçao tr.ibutar~a, a pessoa obrig~
d a a o p a g a me n t o d o t I' i b u t o o u p e n a 1i d a d c p c Cu n j a r i a c que p o d c s e I'
o contl'i buintc, quando tcnha. relação pessoal c direta com a situa
ç ã o q LIC Co n s ti tua o I' c S P c c t j v o f a t o g C I' a d o 1'; e o I' e s p o n s i~.v e J , q u a n
d l' S l' m I'C v c s t i I" é! C o n d i ç;~ o d e c o n t r i b ui n t c, sua o b I' i g a ç ã o Lie c o r l' a T
d l~ d i s I' l' S i \' il' o c x P I' l~S S a c 11I L e i..

I{ c J e v él notaI' que a c o I' l' e t ai d l' n t i f i c a ç ilo do s u j c i -
t l' I' il S S i v o l~ C J l' IlIl~11 t o f li 11d éllllC 11 t aI 11a c o n s t j t li i ç ã o d o C I' ~d i t o t r i b u, T
téll'jo pelo lançamento, de modo quc, feita de forma crrada macula
j I' I' Cmc d j a v c I me n t e o p I' o C c d j mc n t o f.i s c aI. 1 l' I' e g III aI' i d élde de s s a na tu
I'e::;, ti"" do cOlltl'aditl;l'io ullla das csscnciais condiçõcs para se
c 11c g él I' o f i 11I P I' o P os to que l~ I' e c c b c I' o t I' i b u t o d c que m l' e ai me n t e ~.s:.
vc. e levam obrigatol'iamente a extinção do PJ'occsso~ porquanto l1ao
d ;~ . c o 11d i ç õ e s p aI' a o F i s c o e x i g i r o cu mp r i me n t o d a o b r i.g a ç ã o t r i b u-
till'ia ;'eclamélda.

Por essa razao discordamos data venia. do ilustrex _

julgador singular, quando decidiu pela Parcial Procedencia da. Açao
F i se él J. s C11I a n t c S il P "l' C i él r él d i seu t i da q u c s t a o p r e 1 i mi. n a I' •
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1 s t o P •.) S to: v,? ta mos pc 1" c o n h c c j 1Il I' n t 11 C P r o v .i mc 11 t o ~o s
l'I~CllrS('S 11fjciaJ e voJ;untario interpostos: para r'cformar_a decisao'
pilrcLllmcntc cOlldcnatoria recorrida: c declarar a EXTINÇi\O do Pro-
c c s s o C m C;1 usa: p" r f o r ç a d o a r t. 54: I: "b" d a LI' j nº I2.732/97 :
cm desacordo com o parecer da douta Procuradoria GeraJ do Estado.

It o v o to. ""n/
M.D.S.S. ~



fls. OS

~I. ~lA 1A

PROC. REC. N° 1/000477/96
DECISÃO:

Vistos, discutidos e examinados o~ prescntcs autos, cm C[ue
Sill' J'ceorl'cntc CEJUL e VARIG S/A VIAÇÃO AEREA RIO GRANDENSE c re-
e o J' r j d l) OS ~lE S ~1OS.

RESOLVEM os mcmbros da 2ª C~mélra do Conselho dc Rccursos
Trjbut~rios, por maioria de votos, conhecer dos rccursos oficia] e
vo J u 11t ~ I' j o in t c r p os tos) d a r - J h e s p r o v ime n to, p a r a r e f o r ma r a d e c i-
s;l o li l~ )' ill' C i a I P r o c c dê n c j él d a Aç ã o F j s c aI p r o f c r j d él na j n s t â.11C i a I

S i 11g li I a J', c d c c J a I' a I' a E XTI Nç i\ O - do)' I' o C C S S o C m c a li S;1 f il C C a i I c g j -

t j "Li d a d c p as s i v a, nos t e r mos d o vo to d a r c la to J' a, em d c s a c o ,'d o c o m
l' pal'cecl' da douta )'I'ocuradol'iil GCI'al do Estildo.

Sala das Sessões da 2il Câmara do Conselho de Hccursos TI'j-
bllt;~I.jos em FOI'taleza, ~- de abri] de lC)C)C).

V~_/ I '~7
, I

JOSE RIBEIRO NETO

P r l\;i~V n te
( 1~'~1'(\f\C\~' ~

MARIA DIVA SANTOS SALOMAO

CL~~~:';~t~
UBI~\T;\N FEHREIRA DE ANDRADE

)' I' o C u r a do J' d o E s ta do

/ A L Il E I{T O..c./

•

J OS E P 1\ I V 1\ DE F R E IT 1\ S
Cl'll se I h~ i I'l'

. "h . - /)l (\-1'J e<..J,1 Cc i Cu..L0L[C ,J T '\'c,\. (..{...,
\VLÁ)lA MARIA PARENTE (AGUIAH

C o n s c I h e.i l'a ---(.2.-""7 -. - .--_.-.

~1'scõ-i)A_S CHAGAS, .ALBUQUEHQUE
COllseJhc.iro
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